
BrasTlia, 	julho de 1.:73 
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Rei r 

ATO DA REITORIA N9 LI I-U /73 

/bre crãdito es ,r ecial ao conv:nio 
5509.242.311.3933.2.0:3.147, 
brado entre a Funda-ão 
de de 3rasilia e o .Arii.,Crlo da 

Educação e Cultura de cadastro n9 

0.147. 

O Presidente da Fundação Universidade de LrasTlia, no 

uso de suas atribuições, ad referendum do Cons:Aao 2irator, 

RESOLVE: 

I - Abrir craito especial no valor de CR:'; 130.030,00 

(cem mil cruzeiros) ao convãnio supra citado, no seguinte elemen 

to de desp2sa: 

3.1.3.1 - Remuneração de Serv.Pessoais CR$ 100.00,00 

II - Os recursos necessãrios ao cr:Sdito acina,correrão 

por conta do linistãrio da Educacão e Cultura. 

III - Este conv3nio tem por finalidade a execução 	do 

programa de 3olsas de Trabalho, coordenado pelo Serviço de 	Re 

creação e lercado de Trajalho. 
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